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DOCUMENTOS ANEXOS AO BOLETIM

1. Decretos n° 076 e 077/2024

1. ETEM - EGRÉGIO TRIBUNAL ELEITORAL - PARAÍBA

a. REQUERENTE: ARLS “DR. DIONÍSIO DA COSTA” N° 2233 - Oriente de Patos-PB

MATÉRIA: Eleição Extemporânea para o Cargo de Orador.

RELATOR:MANOEL GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES

Decisão: Conversão do pleito em diligência

b. REQUERENTE: “ARLINDO CORRÊA - N° 1800”, do Oriente de João Pessoa-Paraíba

MATÉRIA: Eleição Extemporânea para o Cargo de Deputado Estadual e Suplente

RELATOR:MANOEL GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES

Decisão: Concedeu autorização

c. REQUERENTE:“JOSÉ RODOVALHO DE ALENCAR – Nº 2912”, do Oriente de

Cajazeiras-Paraíba

MATÉRIA: Eleição Extemporânea para os Cargos de Venerável Mestre, 1º e 2º

vigilantes, Orador e Secretário

RELATOR:MANOEL GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES

Decisão: Concedeu autorização.

(*) REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NA DATA DE PUBLICAÇÃO
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Decreto N° 076/2024 (*) João Pessoa – PB, 18 de junho de 2024 (E∴ V∴)

Decreta intervenção em loja
jurisdicionada e adota outras
providências.

SILVINO CORCINO DE MEDEIROS NETO, Grão-Mestre do Grande Oriente do Brasil - Paraíba,
federado ao Grande Oriente do Brasil, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o estatuído nos Artigos 96, II; 98, V e 99 do Regulamento Geral da Federação;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Nomear o Irmão EDUARDO FAUSTINO ALMEIDA DINIZ - M∴I∴ - CIM 192.930,
SECRETÁRIO ESTADUAL DE GABINETE, como interventor da A∴R∴L∴S∴
“UNIVERSITÁRIA JUSTINO NÓBREGA DE AZEVÊDO” n° 4785, Oriente de BÉLEM BREJO DO
CRUZ - PB, em acúmulo de função.

Artigo 2º - Conceder prazo de 60 (sessenta) dias ao interventor para que este apresente
relatório da situação da precitada loja maçônica, apontando soluções para a situação
motivadora do presente decreto.

Dado e traçado no Gabinete do Grão-Mestre, no Poder Estadual, em sua sede própria, no
Altiplano Cabo Branco em João Pessoa – PB, Extremo Oriental das Américas, ao décimo sétimo
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro. (E∴V∴).

SILVINO CORCINO DE MEDEIROS NETO
Eminente Grão-Mestre

JOY ALLAN DE SOUSA
Sec∴ da Guarda dos Selos

ANTÔNIO ERIBERTO O. MENDONÇA
Sec∴ de Adm∴ e Patrim∴

(*) REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NA DATA DE PUBLICAÇÃO.
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Decreto N° 077/2024 João Pessoa – PB, 18 de junho de 2024 (E∴ V∴)

Decreta intervenção em loja
jurisdicionada e adota outras
providências.

SILVINO CORCINO DE MEDEIROS NETO, Grão-Mestre do Grande Oriente do Brasil - Paraíba,
federado ao Grande Oriente do Brasil, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o estatuído nos Artigos 96, II; 98, V e 99 do Regulamento Geral da Federação;

R E S O L V E:

Artigo 1º – Nomear o Irmão EDUARDO FAUSTINO ALMEIDA DINIZ - M∴I∴ - CIM 192.930,
SECRETÁRIO ESTADUAL DE GABINETE, como interventor da A∴R∴L∴S∴ “CAVALEIROS
DA LIBERDADE” n° 4151, Oriente de UIRAÚNA - PB, em acúmulo de função.

Artigo 2º - Conceder prazo de 60 (sessenta) dias ao interventor para que este apresente
relatório da situação da precitada loja maçônica, apontando soluções para a situação
motivadora do presente decreto.

Dado e traçado no Gabinete do Grão-Mestre, no Poder Estadual, em sua sede própria, no
Altiplano Cabo Branco em João Pessoa – PB, Extremo Oriental das Américas, ao décimo sétimo
do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro. (E∴V∴).

SILVINO CORCINO DE MEDEIROS NETO
Eminente Grão-Mestre

JOY ALLAN DE SOUSA
Sec∴ da Guarda dos Selos

ANTÔNIO ERIBERTO O. MENDONÇA
Sec∴ de Adm∴ e Patrim∴

(*) REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NA DATA DE PUBLICAÇÃO.
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GRANDE ORIENTE DO BRASIL - PARAÍBA

TRIBUNAL ELEITORAL MAÇÔNICO

GABINETE DO JUIZ MANOEL GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES

Vistos etc.

A A∴R∴L∴S∴ “DR. DIONÍSIO DA COSTA, N° 2233”, do Oriente de Patos-Paraíba, requereu autorização para realização de eleição

extemporânea para o cargo de Orador para complementação de mandato referente ao biênio 2023 – 2025.

Os autos foram distribuídos a este Relator, sendo deferido o pedido para a eleição e determinada a juntada de documentos, o que foi cumprido

em parte.

No entanto, faltou a juntada da relação dos eleitores aptos a votar, conforme modelo do Anexo II da Resolução nº 02/2023 do STM/GOB.

Assim, converto o julgamento em diligência e determino a intimação do Venerável Mestre da Loja solicitante para juntar a relação dos obreiros

aptos a votar, no prazo de dez dias.

Dê-se ciência através da Presidência do Tribunal Eleitoral Maçônico – GOB/PARAÍBA.

João Pessoa, aos 12 dias do mês de junho de 2024 da E∴V∴

MANOEL GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES

JUIZ RELATOR

CIM 185.454

MANOEL GONCALVES DANTAS 
DE ABRANTES:4696051

Assinado de forma digital por MANOEL 
GONCALVES DANTAS DE ABRANTES:4696051 
Dados: 2024.06.12 10:38:03 -03'00'



GRANDE ORIENTE DO BRASIL - PARAÍBA

TRIBUNAL ELEITORAL MAÇÔNICO

GABINETE DO JUIZ MANOEL GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES

Vistos etc.

A A∴R∴L∴S∴ “JOSÉ RODOVALHO DE ALENCAR – Nº 2912”, do Oriente de Patos-Paraíba, requereu autorização para realização de eleição

extemporânea para os cargos de VENERÁVEL MESTRE, 1° VIGILANTE, 2° VIGILANTE, SECRETÁRIO E ORADOR, em face da renúncia do

Venerável Mestre que estava em exercício.

Os autos foram distribuídos a este Relator.

De acordo com o art. 23 da Constituição do Grande Oriente do Brasil, a eleição dos cargos na Loja será realizada no mês de maio dos anos

ímpares para o mandato de dois anos, mas podem ser realizadas fora deste período desde que autorizadas pelo Tribunal Eleitoral competente,

conforme o § 2º do art. 16 do Código Eleitoral Maçônico. 

Ante o exposto, e com base na legislação pertinente, CONCEDO AUTORIZAÇÃO para a realização extemporânea para os cargos acima

declinados, a qual deverá ser realizada no prazo de 30 dias, devendo obedecer ao que prevê a legislação eleitoral do GOB.

Por ocasião do expediente eleitoral, devem ser juntados os documentos previstos no art. 17, § 1º do CEM (edital da realização da eleição e

relação dos obreiros aptos a votar), art. 18, § 1º (requerimento de registro), ata da eleição, quadro de obreiros e lista de votantes (art. 27, § 4º),

bem os documentos previstos nas Resoluções nº 002/2023 do STEM e nº 01/2023 do TEM/PB:

1. CND (Certidão negativa de débito) do GOB/BR E GOB/PB;

2. FICHAS DE OBREIROS para os cargos a serem eleitos, conforme art.123 da CF/GOB.

Dê-se ciência através da Presidência do Tribunal Eleitoral Maçônico – GOB/PARAÍBA.

João Pessoa, aos 13 dias do mês de junho de 2024 da E∴V∴

MANOEL GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES

JUIZ RELATOR

CIM 185.454

MANOEL GONCALVES DANTAS 
DE ABRANTES:4696051

Assinado de forma digital por MANOEL 
GONCALVES DANTAS DE ABRANTES:4696051 
Dados: 2024.06.13 23:01:38 -03'00'



GRANDE ORIENTE DO BRASIL - PARAÍBA

TRIBUNAL ELEITORAL MAÇÔNICO

GABINETE DO JUIZ MANOEL GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES

Vistos etc.

A  A∴R∴L∴S∴ “ARLINDO  CORRÊA  -  N°  1800”,  do  Oriente  de  João  Pessoa-Paraíba,  requereu  autorização  para  realização  de  eleição

extemporânea para os cargos de DEPUTADO ESTADUAL E SUPLENTE para complementação do mandado 2023/2027.

Os autos foram distribuídos a este Relator.

De acordo com o art. 23 da Constituição do Grande Oriente do Brasil, a eleição dos cargos na Loja será realizada no mês de maio dos anos

ímpares para o mandato de dois anos, mas podem ser realizadas fora deste período desde que autorizadas pelo Tribunal Eleitoral competente,

conforme o § 2º do art. 16 do Código Eleitoral Maçônico. 

Ante o exposto, e com base na legislação pertinente, CONCEDO AUTORIZAÇÃO para a realização extemporânea para os cargos acima

declinados, a qual deverá ser realizada no prazo de 30 dias, devendo obedecer ao que prevê a legislação eleitoral do GOB.

Por ocasião do expediente eleitoral, devem ser juntados os documentos previstos no art. 17, § 1º do CEM (edital da realização da eleição e

relação dos obreiros aptos a votar), art. 18, § 1º (requerimento de registro), ata da eleição, quadro de obreiros e lista de votantes (art. 27, § 4º),

bem os documentos previstos nas Resoluções nº 002/2023 do STEM e nº 01/2023 do TEM/PB:

1. CND (Certidão negativa de débito) do GOB/BR E GOB/PB;

2. FICHAS DE OBREIROS para os cargos a serem eleitos, conforme art.123 da CF/GOB.

Dê-se ciência através da Presidência do Tribunal Eleitoral Maçônico – GOB/PARAÍBA.

João Pessoa, aos 13 dias do mês de junho de 2024 da E∴V∴

MANOEL GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES

JUIZ RELATOR

CIM 185.454

MANOEL GONCALVES DANTAS DE 
ABRANTES:4696051

Assinado de forma digital por MANOEL 
GONCALVES DANTAS DE ABRANTES:4696051 
Dados: 2024.06.13 23:03:41 -03'00'


